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Projeto de Lei N.º 105/2017.

Declara de Utilidade Pública o Núcleo Municipal de Uruguaiana da Liga de Defesa Nacional.
Art. 1º  É declarado de Utilidade Pública o Núcleo Municipal de Uruguaiana, da Liga de Defesa Nacional, associação de caráter cívico, cultural e de patriotismo, sem fins lucrativo, em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.019, de 11 de julho de 1989.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 30 de agosto de 2017.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 105/2017 que “Declara de Utilidade Pública o Núcleo Municipal de Uruguaiana da Liga de Defesa Nacional”.
O presente projeto, que pretende autorização legislativa para declarar de utilidade pública o Núcleo da Liga de Defesa Nacional, motiva-se pelas razões históricas e atuais da sociedade civil.
No Rio de janeiro, em 7 de setembro de 1916, um grupo de intelectuais liderados por Pedro Lessa, Miguel Calmon, Olavo Bilac e Wenceslau Braz, na época presidente do Brasil, fundaram a Liga de Defesa Nacional, destinada a propagar os valores cívicos e patrióticos na nação.
Em Uruguaiana, em 20 de dezembro de 1917, após a criação do Núcleo local da mencionada Liga, foi empossada a sua primeira diretoria eleita. Naquele então, conforme o noticiado no jornal “A nação”, o Intendente Dr. Flores da Cunha, no cine teatro Carlos Gomes, presidiu o evento comunitário, conforme noticiado, à época.
Desde 1917, portanto, o Núcleo Uruguaianense da Liga desenvolveu e desenvolve atividades de cidadania voltadas ao fortalecimento cívico, patriótico e cultural da nossa comunidade, através do culto à pátria e aos símbolos nacionais; d promoção social e cultural dos cidadãos, objetivando incentivar e fortalecer a auto-estima nacional, com o intuito de proteger a integridade do território, língua, história, valores e tudo o mais possível e necessário à manutenção d identidade, independência e soberania do País.
Consequentemente, almeja a Liga de Defesa Nacional a soberania brasileira sobre o seu território e a integridade nacional, também a promoção e a formação moral da pessoa humana; a promoção da cultura e dos valores regionais e nacional; o estímulo do estudo e o amor à história do Brasil e as nossas tradições, celebrando fatos marcantes e seus cultos maiores; a difusão da educação cívica, o amor a justiça e o desenvolvimento do patriotismo, propiciando a participação da juventude estudantil em campanhas, concursos e eventos de caráter cívico, marcadamente sobre datas, pátrias e vultos históricos; também, a integração de movimentos sociais com os mesmos escopos.
Anualmente, ao longo dos anos, o Núcleo Municipal da Liga de Defesa Nacional desenvolve, coordena e realiza atividades que contemplem o atendimento dos objetivos do seu Estatuto, antes citados, como são exemplo as competências estabelecidas pela Lei Municipal n.º 4.611/2016, sobre a Semana Municipal da Bandeira e a Cavalgada da Bandeira, além da efetivação de palestras radiofônicas e atuação no âmbito escolar.
Por todo o exposto e confiante na aprovação de Vossa Excelência e demais pares renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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